
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cernara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 3 DA COMISSAO DE REDAÇAO DE LEIS, 
REFERENTE AO REQUERIMENTO N° 1, DE AUTORIA-
DOS VEREADORES JOSÉ JORDAO SOBRINHO, EUT-0.1C0 
MEDEIROS DO AMARAL, JOSE ATANAZIO DE MORAIS, 
MANOEL DE SOUSA VILAÇA e  ANC ISCO M. TORRES 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o - 
Requerimento n° 1, já aprovado por decisão unânime, é de parecêr que 
se lhe dê a seguinte redação final: 

SOLICITA A MUDANÇA DA CAMARA PARA 0 PRÉDIO DO ANTIGO 
AÇOUGUE, DESTA CIDADE. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

Resolve f 

Requeremos que, ouvido o Plenário, a Mêsa se dirija, - 

por oficio, ao Chefe do Poder Executivo, solicitando daquela autori-
dade o necesstrio apbio para a instalação provisória da Camara no pré 

dia do antigo açougue, desta cidade, atualmente em fase de reconstru= 

ção. 

41) Sala das Sess5es da Comissão de Redação de Leis, em 25 

de fevereiro de 1955. 

• 

Euri • Mede ir

NtAA4 (.;-1 
Francisco Manoel de T3rres 

Jp(se Jordão sobrinho 

- Presidente 

- Relateir 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

amara Municipali do Laié o 

PARECER N° 1 DA COMISSÃO DE VIAÇAO, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIPATS, REFERENTE AO PROJE-
TO N° 2, DE AUTORIA DO SR. FRANCISCO FERREIRA RO 

SA. 

Foi encaminhado a Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e 
Serviços Municipais, o Projeto n° 2, de autoria do vereador Francisco - 
Ferreira Rosa, dispondo sobre a mudança do nome da Rua Padre Machado pa 
ra AVENIDA PRESIDENTE VARGAS. 

Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo minun 
ciOso sobre a matéria que envolve o citado projeto, resolveu pelo pare: 
cér seguinte: 

SOMOS FAVORÁVEIS A APROVAÇA0 DO PROJETO N° 2, INTEGRAL-
MENTE. 

Sala das SessOes da Comissão de Viação, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipais, em 24 de Fevereiro de 1955. 

Manoel de Sousa Vilaça 

José L;ordao Sobrinho 

Presidente 

Relat4: 

M í5 (-19 0/14/ 0 d e 9;14,4 
Francisco Manoel de IOrres 

e, A. .5. .s. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

atrriara Municipal co Lajêdo 

PARECER NI' 1 DA corissko DE REDAÇÃO DE LEIS, RE-
FERENTE AO PROJETO N° 1, DE AUTORIA DO VEREADOR 
tELLINGTON ROLLMBEFG BARRETO. xxxxxxxxxxxxxxxxx 

A Comissão de Redaqão de Leis, a que foi presente o Proje-
to n° 1, já aprovado por decisão unanime, é de parecer que se lhe de a - 
seguinte redaQao final: 

CONCEDE UM AUXILIO DE CR 2.000,00 AO CARNAVAL DESTA CIDA-
DE. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LLJEDO, 

DECRETA : 

Art. 10 - Fica autorigado o poder Executivu Municipal, a conceder 
um auxilio ao Carnaval deste ano, desta cidade, patroci-
nado pelo Clube Diversional de Lajedo, na importancia de 
dois mil cruzeiros (Cr 2.00o,00). 

Art. 2° - Para fazer face ao referido auxilio, fica ainda autori-
zado o Prefeito do Município, a abrir um crédito especi 
al no valbr do auxilio em aprego. 

Art. 30 - Revogam-se as disposigOes em contrário. 

0000000000000000000 

Sala das Bess5es da Comissão de Redação de Leis, em 16 - 
de Fevereiro de 1955. 

- Presidente 

C s-
0414%S 

Francisco Manoel de Tbrres - Relat3r 

dos6 J 

[APR .C- • V ADO. 

Sobrinho Vereadôrw 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal de Lajêdo 

PARECER N° 1 DA COMISSÃO DE FAZENDA h ORÇAMENTO, 
REFERENTE AO PROJETO N° 1, DE. AUTORIA DO VEREA-
DOR ViELLINGTON ROLLMbERG BARRETO. xxxxxxxxxxxxx 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente o Pro-
jebe n° 1, de autoria do vereadôr 1,el1ington Barrêto, dispIndo sobre - 
um auxilio por parte do Poder Executivo ao Carnaval dêste ano,'patroci-
nado pelo Clube Diversional de Lajêdo, na importancia de Cr0 2.000,00 -0
depois de reunida e fazer um estudo minuncioso em sua matéria, e levan-
do em conta o Parecer favorával da Comissao de Legislação, Justiça e - 
Assistencia Pública e Social, rescblveu pela seguinte resolução: 

' Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto n° 1, 
integro,amente. 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
15 de Fevereiro de 1955. 

<__ .fr a /14 (A-1119 er-t-i-vir "le /ohAIJ 
Francisco Maneel de Tbrres 

Euric Medeiros 'o Amaral 

,t,,,,,,A015A0WVPA14,44u.4,

COMISSA0 DE FAZE! 1 . 

EORÇAMENTO 

r-----
APFICVADO 

Presidehte 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 1 DA COMISSA0 DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA -
E ASSISTENCIA PrBLICA E SOCIAL', REFLRENTE AO PRO 
JETO N° 1/55, DE AUTORIA DO SR. ViELLINGTON BARR7TO 

Foi presente a Comissão de Legislação, Justiça e Assistên-
cia Pública e Social, o Projeto n° 1, de autoriado vereadôr ‘,ellington 
Rolelpberg Barrêto, o qual autoriza o poder Executivo a auxiliar o Carna-
val do corrente ano, desta cidade, mam a importancia de Cr 2.000,00 - 
(Dois mil cruzeiros). Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo 
minunci8so a respeito da matéria do citado projeto, bem como achar justas 
as justificaç5es do autor do mesmo, resdaveu pela seguinte resoluqgo: 

Somos de parecer favorAvel a concessão do auxilio ao Car-
naval, ao mesmo tempo que solicitamos da Comissão de Fazenda e Orçamento 
desta Camara, pronunciar-se a respeito da importancia do citado auxilio. 

Sala das Sessões da Comissão de Legislmão, Justiça e As-
sistência Pública e Social, em 15 de fevereiro de 1955 

Frgricisco Ferreira Rosa - Relat8r 

ff 
ton Rolemberg 3arrêto 

[APECVADO 



CAMA?,A MUNICIPAL DE LAJEDO 

ParecOr n° 9 da Com1ss5o de Fazenda e Orçamonto, referen-
te ao Projeto n° 16 (Proposta Orçamentária para 1956) do 
Municipio de Laj6do, de autoria do Sr. Prefoito Municipal, 

A ComissOo de Fazenda e Orçamento, foi dirigido o - 
Projeto n° 16, referente a Proposta MI Namontária para 1956, do Mu-
nicipio do LajOdo, de autoria do Chafe do Foaer Exocutivo, a fim - 
de quo esta Comisaão apreciasse a Enzu matória e 2mitisse parecbr 
ao seu respeito. 

Depois de estudo minunci6so e detalhado, esta0Comis 
são representada pelos sous membros, abaixo assinados, examinaram-
toda a extenção ao Projeto n3 16, especialmente nas parte 7 que so-
freram alteraqóes com relação ao Orçamento do corrente ano, conclu 
indo pela resoluçao seguinte: 

Considerando o alto sonso financeiro e administrati 
vo, o espittito alevado e compreendear do Sr. refeito 

a frente dos negócios municipals; • 

Considorando a perfeito distribuição das ye as pe-
las respec6ivas rubricas do Orçamento, salvaguardanao os iliteres-
3aa do unic1pic, 

Somos do p atr favorával aprovação da Proposta 
Orçamentaria para 1956, - INTEGRAT201ENTE.* 

• 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda o Orçamen-
to em 28 de Outubro de 1955 

• 
k),,1 

COM1SS 0 DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

/OW- el GX•7 IÀ0 
- 

ancisco Manoel de TOrrea - President". 

Manoel do Sousa Vi]. Re let

P4', *  
lindo Ferreira da Silva. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

ParecOr n° 8 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referen-
te ao Projeto n° 24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

A Comisso do Fazenda o Orçamento, recebeu, para emi'-
tir paredêr o Projeto n° 14, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 
abrindo um crédito especial de cr 7.000too paru fazer face ao paga-
mento da subvenção ao Patronato Agricola do Salbbro, referente ao e-
xercicio corrente. 

Esta Comissão reunida e apreciando o Projeto em aprt-
go, o considerou de plena justiça, em virtude da Lei n» 91, de 5 do 
março de 1952 que regula o assunto. Motivo este parquet

Somos de parectir favorável à aprovação do projeto n° 
integralmente. 

• 

Sala das Sess5es da Comissfio de Fazenda e Orçamento, 
em 6 de Setembro de 1955. 

• ?AzA/vt -f'7t-i9 /0,24Ave 
Francisco Manoel dc Ttrres Presidente 

Manoel de Sousa Vii ai- Relattr 

(---dae;4ju•A 41* 
Arlindo Ferreira dwSilva. 

COMiSsio DE FAZENDA E 
ORÇAMENTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE  LAJEDO 

Parecer n° 10 da Comissão de Fazenda e ()ligamento, referente 
ao Projeto nc 18, de autoria do vereadôr Manoel de Sousa Vi 
laqa. 

• 
Foi presonte à Comiasão de Fazenda e Orgamento, o 

Projeto n° 18, de autoria do voreadór itianoel de ; Jusa Vilacia, dia 
pondo sobre a concessão de Abono do Natal aos Servidõres Municiei 
pais de Lajêdo, a fim de que osta Comisaiio emitisse parecer a sell 
respeito. 

.14apois de reunidos pare tal pa fim, nós os repro-
alentantes da Comissão de -liazenda e ()ligamento, tomando conhecimen-
to da matéria do Pr eto n° 18, concluimos pela seguinte resolu-
gão: 

• 

tegra. 
somos de parader favortive; a sua aprovegão, na in-

Sala das Sessões da comissão de Fazenda Orçamento, 
em 28 de Outubro de 1950. 

• /0AA-u 
- Presidento 

Relatór 

,4a44 lotz.Z,es. 
Arlindo Ferreira du bilva. 

A/NAA. CA4 049 PVfrfrVW 
Franciscb Manool de TOrres 

C._ 02ezda
Manoel de Sousa Vilag 

- 

COMtSS 4 UE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

APECVA2,43 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 11 da Comissão de Fazenda e Orçamento, refe-
rente ao Projeto n° 17, de autoria do Sr. Prefeito Mu-
nicipal desta cidade. 

A Comissão do Fazenita e Orgamcnto, tendo presente 
o Projeto n° 17, de autoriza do Chefe do Poder Executivo, dispon-
do sobre o cancelamento da impurtancia.de Cr$ 137.191,90 e aber-
tura de 'crédito suplementar de Cr S 420.000,00 no Orgam nto do - 
Mualcipio, atualmente em vigtr, depois de reunida e faker um es-
tudo detalhado sobre a sua matéria, concluiu pela res'olução se - 
guinte: 

Cornos de parecêr favorável a sua aprovação, inte-
gralLtente. 

• 

Sala das Sessdes da Comissão de Fazenda e Orçamen 
to, em 31 de Outubro de 1955. 

• 

CO:41: 0 OE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

Francisco anoel de Tôrre - Presidente 

e ec:%" 

'lindo Ferreira da Silva - elatór 

Manuel de Sousa V:laqa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer a° 7 da Comissio de Fazenda e Or-
çamento, referente ao Projeto n° 13, de.-
autoria do Sr. Prefeito do Município. x.-

Foi presente A Comissão de Fazenda e Orçamento, o Pro-
jeto n° 13, de autoria do Sr. Prefeitl Municipal, dispondo sobre a a-
bertura de um cr,Aito especial de Cr$ 5.728,30 para fazer face ao pa-
gamento da construgio da calçada da Matriz de Santo-Antônio, desta cl 
dado. 

Esta Comissão, reunida para emitir parecer sobre o aim 
sunto, considerando justas as raz3es do projeto em aprego, em virtude 
da Lei n° 61, de 15 de Maio de 1951 que autoriza a referida construção, 
resolveu pela seguinte resolução: 

. Somos de parecer favorável à aprovação do Projeto n° 
13, na Integra. 

• 

Sala das Sess5es da Comissão de 
em 6 de Setembro de 1955. 

• 

zenda e Orgamento„ 

&,1,46A,„110 ,g)„14,04 
Francisoo Manoel de Tbrres Presid. 

lindo Ferreira da Silva . Welater 

  Stitaa 
Manuel de Sousa llga 

C MISS 0 DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

;r3,..7 A irr,a, es 


